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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE GLÓRIA DO 

GOITÁ /PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ MAXIMIANO FERREIRA, brasileiro, 

casado, líder de tráfego (Usina Petribú), portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 

03.826.889.317 DETRAN/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.656.934-11, residente e 

domiciliado na Rua VI, Bom Jesus, 80, Quadra – EL, Chã de Alegria, CEP: 55.835-000, por 

seus advogados subscritores da presente, constituídos nos termos do Instrumento Procuratório 

anexo (doc.01), com endereço profissional com endereço profissional e eletrônico no rodapé da 

exordial, onde receberão intimações e notificações, AJUIZAR 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT  

 

Contra a SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, estabelecida na Rua Senador Dantas, nº 76, 3º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20.031-205, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 09.248.608/0001-

04, pelos fatos e fundamentos que expõe e requer a seguir: 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

Inicialmente, requer a V. Exª. que sejam deferidos 

os benefícios da Gratuidade de Justiça, com fulcro nos arts. 98 e 99 do CPC/2015, por não ter 

condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 

próprio sustento e de sua família, conforme atestado de pobreza que instrui a exordial. 

 

DA DISPENSA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO 

 

O(A) Requerente opta pela não realização da 

audiência de conciliação ou mediação, conforme preceitua o Art. 319, VII do NCPC, sob o 
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argumento de que a Requerida não firma acordo sem a realização da perícia técnica 

conclusiva. 

 No caso em tela, em que se pretende a cobrança 

de valor referente à complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos 

permite constatar a completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 NCPC, com 

espírito da Constituição Federal (Art 5º, Inciso LXVIII da CF/88), haja vista que, nas inúmeras 

demandas distribuídas, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma 

vez que, segundo informam as seguradoras rés, que compõem o pool gestor dessa 

modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar, mormente 

porque, necessária realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e seu 

respectivo grau.  

 

DOS FATOS: 

O(A) Requerente foi vítima de acidente de trânsito 

em 06-02-2016, e sendo assim, requereu administrativamente, perante a Demandada, a 

indenização do seguro obrigatório – DPVAT. 

 

Em 26.08.2016, o(a) Requerente recebeu da 

empresa seguradora requerida a importância de R$ 2.362,50 (Dois mil trezentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos), em decorrência do pagamento indenizatório do seguro 

obrigatório – DPVAT. 

 

Acontece que, dúvida não existe no tocante ao 

acidente, bem como no que diz respeito à invalidez permanente suportada pelo Demandante, 

posto que, consoante se observa claramente no laudo médico datado de 16.02.2016, emitido 

pelo Dr. Henrique Costa Barbosa, em decorrência do referido acidente, o autor apresenta a 

seguinte sequela: “Fratura de úmero Proximal Esquerdo”, CID S422, conforme anexo. 

 

Esclareça-se, entretanto, que o(a) Autor(a) não 

realizou perícia traumatológica junto ao IML (Instituto Médico Legal), em virtude de que não 

existe IML no município da residência deste. 

 

DO DIREITO: 

Sendo o(a) demandante, vítima de acidente de 

trânsito, atrai para si a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada 

ou não), em seu Art, 3º, alínea b, que dispõe: 
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“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art.2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
b) até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente;” 

 

Ocorre que, no tocante ao valor a ser pago, não 

obstante a inovação trazida pela Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74, e introduziu a 

Tabela para Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez Permanente, limitando, assim, a 

indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com a gravidade da 

debilidade suportada, acreditamos ser devida a complementação para que seja alcançado o 

teto máximo previsto na lei, que de acordo com a tabela instituída pela lei, o percentual a ser 

aplicado, no caso em tela, é de 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). Ou seja: R$ 9.450,00 – R$ 2.362,50 = R$ 7.087,50 (Sete mil e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

Dessa forma, o(a) Demandante não pode admitir a 

recusa da ré em pagar o complemento do seguro obrigatório-DPVAT, no valor de R$ 7.087,50 

(Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), por entender contrariar o texto legal, 

reunindo, deste modo, todos os documentos necessários ao requerimento administrativo, 

emitidos por órgãos públicos e privados do Estado, comprovando o sinistro, bem como, as 

sequelas oriundas deste, motivo pelo qual propõe a presente ação, a fim de receber o valor 

que, legalmente, lhe é devido. 

 

E no que diz respeito à possibilidade de 

julgamento do processo sem a juntada do laudo do IML, observa-se que a própria lei que rege 

o DPVAT o admite, pois abre a possibilidade de verificação de registros hospitalares, e outros 

meios que podem ser utilizados para que se chegue a uma conclusão sobre a incapacidade da 

vítima de acidente, no caso de dúvida quanto ao nexo da causa e efeito entre o acidente e as 

lesões, consoante estabelece a Lei nº 6.194/74, em seu art. 5º, § 4º, in verbis: 

“Art. 5º, § 4º: Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as 
lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, 
se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou 
escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela 
Lei nº 8.441, de 1992).” 

 

E nesse sentido, vejamos os seguintes julgados: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – INVALIDEZ 
PERMANENTE - A comprovação da invalidez permanente decorrente de acidente 
automobilístico pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida - Primado do 
art. 332 do CPC - RECURSO IMPROVIDO. (Al n° 1163554-0/5, 34a Câmara de Direito 
Privado, Rei. DES. ANTÔNIO NASCIMENTO) Seguro obrigatório (DPVAT). Cobrança. 
Inépcia da inicial, por ausência de documento indispensável à propositura da ação. 
Inexistência. Laudo do IML não é documento essencial à propositura da ação. A 
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incapacidade da autora e o nexo de causalidade com o acidente sofrido podem ser 
demonstrados durante o processo. Recurso desprovido. (Al N°1183011- 0/3, 28 a Câmara 
de Direito Privado, Rel. DES. JÚLIO VIDAL)  
“Seguro obrigatório - DPVAT - Cobrança – Inépcia da iniciai, em razão da falta de 
documento indispensável à propositura da demanda - Inocorrência - Laudo de exame de 
corpo de delito da autora não é documento indispensável à propositura da ação, porque a 
apuração da existência de seqüelas incapacitantes, decorrentes do acidente que ela sofreu, 
pode ser feita durante o processo, através de prova pericial - Agravo não provido. (Al 
N°1165324- 0/3, 28a Câmara de Direito Privado, Rei. Silvia Rocha Gouvêa)” 

 

O seguro obrigatório – DPVAT garante uma 

indenização às pessoas envolvidas em acidentes com veículos automotores de via terrestre. O 

seguro obrigatório – DPVAT indeniza as vítimas nas seguintes situações: morte, invalidez 

permanente e despesas médicas e hospitalares (DAMS). No presente caso, o(a) autor(a) 

apresenta invalidez permanente, o que garantiu o recebimento administrativamente de parcela 

da indenização que a Seguradora julgava devida. Logo, busca o(a) autor(a) com a presente 

lide, tão somente, receber a complementação da indenização que lhe é assegurada por lei.  

 

Outrossim, nossa jurisprudência é pacífica, no 

presente caso. Vejamos: 

“(...) De logo convém registrar: para efeito de pagamento do seguro DPVAT, o valor do 
quantum indenizatório nas hipóteses de invalidez permanente pode assumir três 
possibilidades: 1. Para os sinistros ocorridos antes da Medida Provisória nº 340 
(29.12.2006), convertida na Lei nº 11.482/2007 (31.05.2007), e portanto sob a égide da Lei 
nº 6.194/74, a indenização corresponderá a quarenta salários mínimos vigentes. 2. Já para 
os sinistros ocorridos após a legislação referida, a indenização se resumirá no valor de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), adotando-se o estipulado no art. 8º da Lei nº 
11.482/2007. 3. Por fim, na hipótese de o sinistro ser efetivado após o advento da Medida 
Provisória nº 451, de 18.12.2008, convertida na Lei Complementar nº 11.945 de 24.06.2009 
é que se adotará, para efeitos de indenização, os percentuais de gradação de invalidez por 
ela previstos. No caso em tela, o acidente ensejador da demanda ocorreu em 

04.10.2009. A regra em vigor àquela época é, portanto, a Lei nº 11.945/09 (grifo nosso). 
De acordo com a determinação introduzida pela citada Lei, nos casos desta natureza a 
cobertura do seguro DPVAT é devida no montante de R$ 13.500,00, sendo necessário 
quantificar o grau de invalidez para se obter o valor proporcional da indenização nos termos 
do artigo 31 da Lei nº 11.945/09. Portanto, entendo acertada a decisão de parcial 
procedência, proferida pelo juiz “a quo”, em face de haver restado sobejamente 
comprovada pelo exame complementar (fls.12) a ocorrência de sequela definitiva do pé 
direito, com diversas perdas de mobilidade para o referido membro, que, segundo o anexo 
da já referida lei, configura invalidez parcial (perda funcional completa de um dos pés) 

a ser indenizado segundo o percentual ali informado, qual seja, 50% (cinquenta por 

cento) do valor máximo da cobertura. Deste modo, o apelante Magno galdino faz jus 

a indenização securitária no valor de 50% de R$ 13.500,00 (teto máximo), qual seja, 

R$ 6.750,00 (grifo nosso). Por oportuno, faço ver que anteriormente decidi em sentido 
contrário em caso análogo, no entanto, posteriormente me convenci ser a posição mais 
adequada esta que ora me inclino, pois em conformidade com o entendimento dominante 
do Superior Tribunal de Justiça(...)”. (Proc. 0032929-89.2010.8.17.0001. PODER 
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. GABINETE DO 
DESEMBARGADOR EDUARDO SERTÓRIO. 3ª CÂMARA CÍVEL. Apelação Cível nº 
230825-0. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: 
Magno Galdino do Nascimento. Relator: Eduardo Sertório DECISÃO TERMINATIVA. 
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Em vista das alegações acima apontadas, torna-

se notório o direito do(a) Demandante em receber o complemento no valor de R$ 7.087,50 

(Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor pelo qual, corresponde a 

diferença que a ré deixou de lhe pagar pela invalidez permanente, não restando outra 

alternativa ao(a) Demandante, em ingressar com a presente ação, a fim de receber o valor 

correspondente ao referido complemento do seguro obrigatório – DPVAT, calculados com base 

no valor da data da efetiva liquidação.  

 

Através da documentação que ora o(a) 

Demandante acosta, comprova claramente sua debilidade permanente em decorrência do 

acidente de trânsito. Porém, na hipótese desse MM. Julgador entender que o(a) autor(a) 

necessite de outra prova pericial, este(a) não se opõe, todavia, deve ser observado que o(a) 

mesmo(a) não tem condições de arcar com honorários periciais, requerendo dessa forma, que 

seja oficiado o IML-Recife para proceder com a referida perícia técnica. Em anexo a esta 

exordial, o(a) autor(a) acosta os quesitos que devem ser respondidos pelo perito a ser 

designado por esse MM. Juízo. 

 

DO PEDIDO: 

Ante o exposto, requer a V.Exa., com fundamento 

no Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, alterada pelo Art.8º da Lei nº 11.482/07 e pela Lei nº 11.945/09, 

que a presente ação seja julgada totalmente procedente, para o fim de condenar a demandada 

ao pagamento do complemento da indenização em epígrafe no valor de R$ 7.087,50 (Sete mil 

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), com os devidos acréscimos, bem como, seja 

ainda condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios a base de 

30% (trinta por cento) sobre o valor da condenação. 

 

                                                          Requer a citação da SEGURADORA LÍDER DE 

CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, no endereço indicado no preâmbulo da presente, para, 

querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão. 

 

                                                                       Também, requer que sejam deferidos os 

benefícios da justiça gratuita aos pobres na forma da lei. 

 

                                                                        Requer ainda, caso haja dúvida em relação à 

gradação da lesão sofrida pelo(a) Autor(a), que o IML seja oficiado, para a realização de 

perícia técnica. 
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                                                                         Protesta provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos. 

 

                                                                         Declaram os peticionários da presente, sob pena 

de responder civil e criminalmente, sob as penas do Art.425, IV do CPC, que todos os 

documentos em cópia xerográficas, juntados à presente exordial, são cópias fiéis dos originais. 

 

                                                                          Dá-se à causa o valor de R$ 7.087,50 (Sete mil 

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
Recife, 08 de novembro de 2016. 
 
 
 
_____________________________ 
JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA 
OAB/PE Nº 40.200 
 
______________________________ 
DINARA GUIMARÃES DA SILVA             
OAB/PE Nº 14.650   
 
 
 
 
 

QUESITOS – PERÍCIA TÉCNICA 

 

01. Qual o tipo de lesão sofrida pelo(a) autor(a), em decorrência do acidente de trânsito, 

mencionado na presente ação? Que membro(s) foi(ram) lesionado(s)? 

02. As lesões sofridas pelo(a) autor(a) são compatíveis com os laudos médicos e/ou 

radiografias apresentados à perícia? 

03. Descreva a definição de invalidez permanente de membro ou órgão em caráter 

definitivo. 

04. Há possibilidade de cura ou recuperação significativa na lesão sofrida pelo(a) autor(a)? 

05. Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para corrigi-la(s) ou 

atenuá-la(s)? 

Há algum outro ponto que o Sr.(a). Perito(a) repute relevante sobre o exame pericial realizado? 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Glória do Goitá

Travessa Santos Paes, s/n, Centro, Glória do Goitá - PE - CEP: 55.620-000 - F:(81) 3658-2925

NPU 0000186-23.2016.8.17.2650

 

Autor: JOSÉ MAXIMIANO FERREIRA

 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Providencie a parte autora a emenda da inicial, em quinze dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do
:NCPC), devendo atender a seguinte determinação

 

- Comprovar a necessidade de deferimento dos benefícios da justiça gratuita, juntando-se cópia de imposto de renda, bem como

contracheque ou documento comprobatório que integre algum programa social (bolsa família, tarifa social de energia/água) ou

proceder ao pagamento das custas.

- Acostar documento de identidade inteligível, pois o documento ID 15651377 não está legível;

- Acostar comprovante de residência atualizado e em nome do Autor

Glória do Goitá/PE, 14 de fevereiro de 2017.
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ALEXANDRA LOOSE

Juíza de Direito
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Av. Rui Barbosa, 250, Centro, GLÓRIA DO GOITÁ - PE - CEP: 55620-000

Vara Única da Comarca de Glória do Goitá

Processo nº 0000186-23.2016.8.17.2650

AUTOR: JOSE MAXIMIANO FERREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Glória do Goitá, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de IDintimada(s) 17478778.

 

GLÓRIA DO GOITÁ, 8 de maio de 2018.

ANDERSON LINS TAVARES BEZERRA

Diretoria Cível do 1º Grau
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Petição e documentos em PDF, anexos.

Num. 31530648 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA - 21/05/2018 17:12:39, JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA - 21/05/2018 17:10:54, JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA - 21/05/2018 17:08:49, JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA - 21/05/2018 17:08:04, JOSIMAR CARVALHO DE SOUZA - 21/0

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18052117125251100000031115646

Número do documento: 18052117125251100000031115646



 

 

 

1 

 

Rua Matias de Albuquerque, 223, Edf. Bancomércio, 8º Andar, Sala 804, Santo Antônio, Recife-PE 
Fone: (81) 99987-5498 – email: josimar.advogado@gmail.com 

   

  

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE GLÓRIA DE GOITÁ-PE. 

 

 
 
Nº processo: 0000186-23.2016.8.17.2650 
 
 
 
 

JOSÉ MAXIMIANO FERREIRA, já qualificado nos autos da 

presente AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE 

SEGURO- DPVAT, que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, por seu advogado e bastante procurador que a presente subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao despacho exarado 

no ID 17478778, requerer a JUNTADA DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO LEGÍVEL, 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO e DOCUMENTOS QUE COMPROVAM 

O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA, pelas razões e fundamentos expostos a seguir: 

O Autor, neste ato, junta Certidão de Casamento, Certidão de 

Nascimento do filho menor e Carteira do SUS e ainda sua CTPS, demonstrando assim 

que apesar de atualmente está empregado, em virtude do baixo salário auferido pelo 

mesmo, comprova sua incapacidade de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

DOS PEDIDOS: 

Conforme o exposto, requer a V. Exa.:  

a) O deferimento da gratuidade da justiça, com fulcro na lei 1060/50 e artigos 98 e 99 § 4º 

do NCPC, visto que, a parte autora não pode arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios, mediante comprometimento ao seu orçamento familiar; 

c) Caso indefira o presente pedido, que seja concedido prazo para que o autor produza 

comprovação de insuficiência de recurso para custear a presente ação. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Recife-PE, 21 de maio de 2018. 
 

_______________________ 
Josimar Carvalho de Souza 
OAB/PE 40.200-D 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Glória do Goitá

Av. Rui Barbosa, 250, Centro, GLÓRIA DO GOITÁ - PE - CEP: 55620-000 - F:(81) 36582925

Processo nº 0000186-23.2016.8.17.2650

AUTOR: JOSE MAXIMIANO FERREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

 

 

 

 

Incluo este processo para participar de  a se realizar no MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT
 no dia , às , nas dependências da 1ªFórum de Goiana 12 de junho de 2019 8h00min

Vara Cível.

 

Para a perícia judicial, nomeio a , que cumprirá oDr. Dimas Caiaffo - CRM 20862
encargo independentemente de termo de compromisso.

 

Cientifiquem-se as partes dessa nomeação e de que, no ,prazo de 15 (quinze) dias
n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 6 5  d o  C P C :
a) arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; 

 b) indicarem assistente técnico (devendo informar telefone e e-mail para contato do
respectivo assistente);

c) apresentarem quesitos.  
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Observado o grau de especialidade e complexidade da perícia, bem como o conteúdo
econômico da causa, fixo os honorários em valor certo, na quantia de R$ 200,00
(duzentos reais). Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em face de contato
telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais, e ainda
à consideração do que dispõe o Convênio nº 014/2017-TJPE.

 

Seguindo-se orientação sugerida no Ofício Circular 001/2016, do Comitê Estadual de
Conciliação, o depósito dos honorários periciais, por parte da seguradora ré, se dará em

, devendo ser feito diretamente em contaaté 15 dias após a realização da perícia
indicada pelo perito, cujos dados seguem abaixo: Banco do Brasil Ag: 3108-9 CC:
27919-6 CPF: 056.846.224.61

 

Além dos quesitos, porventura, formulados pelas partes, devem ser respondidos os
questionamentos constantes no formulário que segue anexo a esta decisão.

 

Fixo o  da data da perícia para confecção e entrega na Secretariaprazo de 30 dias
desta Vara do respectivo laudo avaliatório.

Intimem-se, cientificando-se a parte autora  de que deverápessoalmente
comparecer munida de todos os exames médicos que tenha realizado sobre a
matéria discutida nestes autos e que a ausência à perícia que não for
devidamente justificada em até 05 (cinco) dias úteis implicará a extinção o
processo sem resolução do mérito por abandono.  

Intimações e expedientes necessários.

 

Glória de Goitá, 14 de maio de 2019.

 

 

 

Sheila Cristina Torres Santos Moreira

Juíza de Direito Substituta
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

Av. Rui Barbosa, 250, Centro, GLÓRIA DO GOITÁ - PE - CEP: 55620-000

Vara Única da Comarca de Glória do Goitá

Processo nº 0000186-23.2016.8.17.2650

AUTOR: JOSE MAXIMIANO FERREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Glória do Goitá, fica a parte autora,

 do inteiro teor do Despacho de ID 45052630, conforme segue transcrito intimadaatravés de seus advogados,

abaixo:

" DESPACHO Incluo este processo para participar de MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT a se realizar no Fórum de

Goiana no dia 12 de junho de 2019, às 8h00min, nas dependências da 1ª Vara Cível. Para a perícia judicial, nomeio a

Dr. Dimas Caiaffo - CRM 20862, que cumprirá o encargo independentemente de termo de compromisso.

Cientifiquem-se as partes dessa nomeação e de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465 do CPC:

a) arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; b) indicarem assistente técnico (devendo informar

telefone e e-mail para contato do respectivo assistente); c) apresentarem quesitos. Observado o grau de

especialidade e complexidade da perícia, bem como o conteúdo econômico da causa, fixo os honorários em valor

certo, na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais). Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em face de contato

telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais, e ainda à consideração do que dispõe

o Convênio nº 014/2017-TJPE. Seguindo-se orientação sugerida no Ofício Circular 001/2016, do Comitê Estadual de

Conciliação, o depósito dos honorários periciais, por parte da seguradora ré, se dará em até 15 dias após a

realização da perícia, devendo ser feito diretamente em conta indicada pelo perito, cujos dados seguem abaixo:

Banco do Brasil Ag: 3108-9 CC: 27919-6 CPF: 056.846.224.61 Além dos quesitos, porventura, formulados pelas

partes, devem ser respondidos os questionamentos constantes no formulário que segue anexo a esta decisão. Fixo o

prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo

avaliatório. Intimem-se, cientificando-se a parte autora pessoalmente de que deverá comparecer munida de todos os

exames médicos que tenha realizado sobre a matéria discutida nestes autos e que a ausência à perícia que não for

devidamente justificada em até 05 (cinco) dias úteis implicará a extinção o processo sem resolução do mérito por

abandono. Intimações e expedientes necessários. Glória de Goitá, 14 de maio de 2019. Sheila Cristina Torres Santos

Moreira Juíza de Direito Substituta".

GLÓRIA DO GOITÁ, 15 de maio de 2019.

JADSON CARDOSO CORREA GONDIM

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 45159463 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JADSON CARDOSO CORREA GONDIM - 15/05/2019 15:48:35

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051515483578800000044476759

Número do documento: 19051515483578800000044476759



Av. Rui Barbosa, 250, Centro, GLÓRIA DO GOITÁ - PE - CEP: 55620-000

Vara Única da Comarca de Glória do Goitá

Processo nº 0000186-23.2016.8.17.2650

AUTOR: JOSE MAXIMIANO FERREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, , a pessoa abaixoINTIME-SE

indicada, cientificando-se a parte autora pessoalmente de que deverá comparecer munida de todos os exames

 e que a ausência à perícia que não formédicos que tenha realizado sobre a matéria discutida nestes autos

devidamente justificada em até 05 (cinco) dias úteis implicará a extinção o processo sem resolução do mérito por

abandono. 

MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT a se realizar no Fórum de Goiana  no dia 12 de junho de 2019, às 8h00min, nas

dependências da 1ª Vara Cível.

 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro

prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 

https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de

Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte

endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

D e s t i n a t á r i o ( s ) :

N o m e :  J O S E  M A X I M I A N O  F E R R E I R A

Endereço: Rua VI, 80, Quadra EL, Bom Jesus, CHÃ DE ALEGRIA - PE - CEP: 55835-000

Eu, JADSON CARDOSO CORREA GONDIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). GLÓRIA DO

GOITÁ, 15 de maio de 2019.

JADSON CARDOSO CORREA GONDIM
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ouADVERTÊNCIA
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o . (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)crime de desacato
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Num. 45160902 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JADSON CARDOSO CORREA GONDIM - 15/05/2019 15:56:44

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051515564428800000044478196

Número do documento: 19051515564428800000044478196



Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE

Av. Rui Barbosa, 250, Centro, GLÓRIA DO GOITÁ - PE - CEP: 55620-000

Vara Única da Comarca de Glória do Goitá

Processo nº 0000186-23.2016.8.17.2650

AUTOR: JOSE MAXIMIANO FERREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

GLÓRIA DO GOITÁ, 15 de maio de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, na pessoa de seu representante legal
Endereço: R SENADOR DANTAS, 76, 3 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Através da presente, fica V. Sa.  do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação emINTIMADO(A)

epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 16112510291311600000015523773.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da

parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:

ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam

A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação Digital. As

instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:

http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, JADSON CARDOSO CORREA GONDIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

Sandra Suely Ribeiro Bispo
Diretoria Regional da Zona da Mata Norte

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:

www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)

abaixo identificado.
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao Mandado (ID 45160902) dirigi-me
até o endereço indicado e ali estando  por todo o teor doINTIMEI
Mandado , que ficou de tudoJOSÉ MAXIMIANO FERREIRA
ciente, exarou sua assinatura e aceitou a contrafé que lhe ofereci. O
referido é verdade. Dou fé.

Glória do Goitá, 20 de maio de 2019.

RENATO BORBA DE HOLANDA, OJ, mat. 177.591-0
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